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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 31/2019, de 18/12/2019
Aprova o Relatório Parcial de Autoavaliação Institucional – Ciclo Avaliativo 2018/2020, seguimento Corpo Discente, das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Presidente do Conselho Superior Universitário - CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o SINAES – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, instituído pela Lei n.º 10.861, de 14/04/2004, que recomenda a continuidade do processo de Autoavaliação Institucional;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 11/2019, de 16/12/2019; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 22/2019, havida em reunião realizada em 17/12/2019, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica aprovado o Relatório Parcial de Autoavaliação Institucional – Ciclo Avaliativo 2018/2020, segmento Corpo Discente, das Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em ANEXO que faze parte integrante desta Resolução.

Art. 2.º 
Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 18 de dezembro de 2019.

__________________________________

CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR 
